
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N° 198/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS ESIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

contratante

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO i CIDADE/UF
R. ANTONIO MOREIRA PINTO jVIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

ANNE VALERIA MACEDO FAUSTINO

CPF

600.865.304-10

RG/ ORGÃOEXPEDIDOR Carteira de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

DEOCLECIANO PIRES, N°. 14

BAIRRO

c;i-:N'rRo

Cidade/uf

SOUSA/1»H

C1.AUSUL.'\ primeira

Pluy°\cAo DE SERVIÇO pROvr-Nir-N iT- Aproci:dimi:n'ios i:si>i:(:iai.i/aix)S i-m p.\c:ii:n ii:s c:.\ri:nti:s do NtuNic.iPio.

C1.ÁUSULA SI-:GUISJ)A
I^PRAZO docontrato

( ) 12(DOZE) MÊS(ES)
( )QUINZENAL

( ) hora/maquina
( X ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$
QUINZENAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 310,00
(Trezentos e dez reais)

Obrigações da com ratante:

A) outrasobservações: materiais POR CONTA DO CONTRATADO.

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 310,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

csclarccimcntos solicitados.

C1,.\USULA QUAR'IA - As despesas decorrentes do presente contrau» correrão por conta d<» Orçamento Anual de 2«MI9 da f-ON niAlANlI.. oriundas da.
receitas de I*PM/1CMS.

CLÁUSULA QUINTA -Opresente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da l-ei H.(i(t(i/9X com as dexidas justificatixas.
CI .ÁUSULA SEXTA*- Obrigam-se aCONTR.VTANTl-: eoCONTR.XTAOO arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.
(-LÁUSULA SÉTIMA - É de mteira responsab.Udade d<.(a) C()NTR.ATAD()(.\) o ônus de todas as obngaçòes .nbutãrias.
siun^dL. assim como as custas edemais Lcargos decorrentes da prestação dos serx-iços de que trata opresente (.<.ntrato, .nclus.ve, arespon.sab.hdadc por danos
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto dopresente contrato aser\ iço da C.ON lR.\ 1.\N ..

CLÁUSULA OITAVA- Op,.».n,c CON TRA TO p.Klcrt ser a^dndiü,, CC )NTI(ATANT| ;. indcpc-njc-nu-mcmc J.. pwmcnm Jc qa^lqucr
indenização, se oCONTRA'l-ADO(A) não cumprir as obrigaçíUs aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -Opresente Contrato rege-se pela Ixi n" 8.6f.6, de 21.06.93 epela Legislaçã.. pertinente ao presente instrumento contratual.
Cl ÁUSUl ADÉCIMA -Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente f.ontrato, fica eleito oIoro da C.omarca de Sousa 1.. tada da . • , iopl-sente instrumento em 02 (duas) vias. de igual teor efo^^para um s. que vao devidamente ass,nad.>s püo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, pelo Secretário Municipal de Administração ePlane)amento. pelo o(a) LON 1KA1AUU {A).

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 02deDezembro de 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional

ANNE VALÉRIA MACEDO FAUSTINO
CONTRATADO (A)

FRANCISCA MAGNA DE OLIVEIRA DUARTE
Secretária de .Administração e Planejamento


